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Artigo 11.º
Validade do procedimento

As listas homologadas em resultado do procedimento 
de selecção são válidas por um ano, podendo o prazo de 
validade ser prorrogado mediante despacho do director 
do GRAL.

Artigo 12.º
Disposições finais

1 — Os candidatos que, apesar de admitidos, não forem 
colocados nas listas de distribuição geográfica ficam a 
constar como suplentes das mesmas.

2 — As vagas que venham a ocorrer durante o período 
de validade das listas serão preenchidas pelos candidatos 
suplentes, de acordo com a ordenação das mesmas. 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO E DA SAÚDE

Portaria n.º 283/2010
de 25 de Maio

A Portaria n.º 1016 -A/2008, de 8 de Setembro, alte-
rada pelas Portarias n.os 1551/2008, de 31 de Dezembro, 
668/2009, de 19 de Junho, 1047/2009, de 15 de Setembro, 
e 1460 -D/2009, de 31 de Dezembro, reduziu os preços 
máximos de venda ao público dos medicamentos genéricos, 
estabelecendo uma excepção na produção de feitos quanto 
aos preços de referência apresentados e a apresentar, com 
vista a diminuir o impacte dessa redução.

O actual contexto económico -social justifica ainda a 
manutenção de tal excepção.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 13.º -A do Decreto -Lei 

n.º 65/2007, de 14 de Março, na redacção introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 184/2008, de 5 de Setembro, manda o 
Governo, pelos Ministros da Economia, da Inovação e do 
Desenvolvimento e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1016 -A/2008, de 8 de Setembro

O artigo 1.º da Portaria n.º 1016 -A/2008, de 8 de Se-
tembro, alterada pelas Portarias n.os 1551/2008, de 31 de 
Dezembro, 668/2009, de 19 de Junho, 1047/2009, de 15 
de Setembro, e 1460 -D/2009, de 31 de Dezembro, passa 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto nos números anteriores não produz 

efeitos quanto aos preços de referência aprovados e a 
aprovar:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Até 15 de Março de 2010, para entrada em vigor 

no dia 1 de Abril de 2010.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Economia, da Inovação e do Desenvol-
vimento, José António Fonseca Vieira da Silva, em 13 de 
Maio de 2010. — Pela Ministra da Saúde, Óscar Manuel 
de Oliveira Gaspar, Secretário de Estado da Saúde, em 3 de 
Maio de 2010. 

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 284/2010
de 25 de Maio

Pela Portaria n.º 628/94, de 15 de Julho, alterada pe-
las Portarias n.os 734/95, de 7 de Julho, e 869/97, de 10 
de Setembro, foi concessionada ao Grupo Desportivo e 
Recreativo da Graça a zona de caça associativa de Buga-
lhos (processo n.º 1598 -AFN), situada no município de 
Alcanena, com a área de 1970,8025 ha, válida até 14 de 
Julho de 2009.

Considerando que a referida zona de caça não foi re-
novada no termo do prazo da concessão e que, nos ter-
mos da alínea d) do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, tal facto implica a sua caducidade;

Considerando que para os terrenos abrangidos pela men-
cionada zona de caça aquele Grupo Desportivo requereu 
a criação de uma zona de caça municipal;

Considerando que a constituição de zonas de caça mu-
nicipais só pode ter lugar relativamente a terrenos cinegé-
ticos não ordenados, por força da alínea b) do artigo 14.º 
dos diplomas legais acima referidos e que a extinção de 
zonas de caça por caducidade só produz efeitos com a 
publicação da respectiva portaria, nos termos do n.º 2 do 
citado artigo 50.º:

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto nos artigos 26.º e 46.º, na alínea d) do n.º 1 e no 
n.º 2 do artigo 50.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Munici-
pal de Alcanena, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro e 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 




